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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 140, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2.020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares aos Servidores 
Municipais abaixo relacionados:

Nome RG. n.º Exercício Período de gozo

Domingos José Pereira 9.156.535-2 2018 à 2019 26-10-2020 à 14-11-2020

José Ricardo Lojudice 26.740.742-7 2019 à 2020 02-12-2020 à 31-12-2020

Luiz André Ribon 28.295.206-8 2020 à 2021 15-12-2020 à 13-01-2021

Rodolfo Rodrigues Pereira 46.998.279-2 2019 à 2020 16-11-2020 à 15-12-2020

Enivaldo Aparecido Ribeiro 29.464.723-5 2017 à 2018 17-11-2020 à 16-12-2020

José Anastácio Pereira 10.486.394-8 2019 à 2020 02-12-2020 à 31-12-2020

Claudenir Anastácio Pereira 11.082.190-7 2018 à 2019 02-12-2020 à 31-12-2020

Alexandre Eleutério 17.517.506 2016 à 2017 18-11-2020 à 02-12-2020

Alexandre Eleutério 17.517.506 2017 à 2018 03-12-2020 à 17-12-2020

Marcel Alves Dourado 43.118.523-2 2019 à 2020 16-12-2020 à 30-12-2020

Adriana Fernandes Perina 43.122.546-1 2018 à 2019 18-11-2020 à 17-12-2020

Valdenir Rodrigues 14.725.076 2018 à 2019 23-11-2020 à 22-12-2020

Emanuel Gonçalves Lois 28.039.644-2 2018 à 2019 01-12-2020 à 15-12-2020

Ivone Dourado 22.542.376-5 2019 à 2020 01-12-2020 à 30-12-2020

Aline Fernandes Garcia 29.505.929-1 2019 à 2020 03-12-2020 à 17-12-2020

Adilson Mataqueiro Tardioli 12.742.427 2018 à 2019 01-12-2020 à 30-12-2020

Ana Paula Laverde 
Alvarenga

32.142.091-3 2018 à 2019 24-11-2020 à 23-12-2020

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

MAGDA (SP), 30 de Novembro de 2.020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 141, DE 30 DE NOVEMVBRO DE 2020
Nomeia Comissão Especial de 
Julgamento de Licitações.

ROBINSON CASSIO DOURADO, Prefeito do 
Município de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de 
São Paulo, no uso de atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e em especial a Lei Federal nº 8666/93, com as 
suas alterações.

R E S O L V E:-

Art. 1º - A “COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO 
DE LICITAÇÕES” será composta pelos seguintes 
membros: ÁUREA DA CUNHA VIANA, RG. 18308708; 
PATRÍCIA CARUSO DOURADO, RG. nº. 42.233.764-7; e 
DANIELE CLÁUDIA IANELO, RG. nº. 32.923.183-2, sob 
a presidência do primeiro.

Parágrafo Único – Na impossibilidade de um dos 
membros, fica nomeado como suplente a servidora 
MARIA SELMA DA SILVA, RG. nº 32.284.691.

Art. 2º – A Comissão Especial de Julgamento de 
Licitações atuará no Procedimento Licitatório nº 02/2020, 
realizado na modalidade Tomada de Preço, do tipo “técnica 
e preço” e terá atribuições de receber os documentos 
e materiais didáticos, analisar e julgar a documentação 
que se refere a habilitação jurídica, proposta técnica e 
proposta comercial.

Art. 3º - A investidura dos membros nomeados por 
esta Portaria terá validade até a finalização do processo.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Magda (SP), 30 de Novembro de 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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